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REQUERIMENTO Nº  , DE 2012. 

(do Senhor Mendonça Prado) 

 

 

Requer seja realizado 

Seminário para discussão da situação do 

“Tráfico de Pessoas no Brasil” e 

lançamento do Grupo de Estudos sobre 

Tráfico de Pessoas da Universidade 

Católica de Brasília. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos temos do inciso XIII, do artigo 24, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, seja realizado Seminário para discussão da 

situação do “Tráfico de Pessoas no Brasil” e lançamento do Grupo de Estudos sobre 

Tráfico de Pessoas da Universidade Católica de Brasília, com doutores, mestres e 

estudantes de Direito que se dedicam ao tema. Para tanto, serão convidados o Prof. 

Dr. Antônio Paulo Cachapuz de Medeiros, pesquisador e Consultor Jurídico do 

Ministério das Relações Exteriores, e membros do Grupo de Estudo sobre Tráfico de 

Pessoas, do Mestrado em Direito pela Universidade Católica de Brasília. 

JUSTIFICATIVA 

 

O Prof. Dr. Antônio Cachapuz e os membros do Grupo de 

Estudo sobre Tráfico de Pessoas, promovido pela Universidade Católica de Brasília, 

realizam estudos sobre a defesa e a garantia dos direitos humanos, bem como as 
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correntes de tráfico de pessoas originárias e com destino no Brasil. Os estudos 

também tratam do tráfico de pessoas com fins sexuais.  

Esses estudos contribuirão, em muito, para o combate ao 

tráfico de pessoas, realizado por organizações criminosas que atuam no território 

nacional. Também deverão ser convidados os membros da Comissão Parlamentar 

de Inquérito sobre Tráfico de Pessoas no Brasil, suas causas, consequências e 

responsáveis no período no período de 2003 a 2011, compreendido na vigência da 

Convenção de Palermo, pois os dados apresentados poderão subsidiar os trabalhos 

desenvolvidos por aquela CPI. Assim, dada a relevância e oportunidade do 

requerimento, peço aos nobres pares a aprovação da proposta. 

 

Sala da Comissão,  de maio de 2012. 

 

 

Deputado MENDONÇA PRADO 

(DEM/SE) 

 

 


